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a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) nome completo do candidato, número do documento de 
identidade (RG) e número do CPF.

c) O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

d) O laudo médico não será devolvido.
e) O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função deve-
rá o candidato apresentar, o documento de identidade de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 – O estrangeiro que:
1.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

1.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos 
necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade 
com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto 3.297, 
de 19-09-2001), mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram.

VII - DA PROVA
1. O Processo Seletivo Regional será de prova objetiva.
2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

é composta de 40 (quarenta) questões objetivas, de acordo com 
o Conteúdo Programático constante deste Edital.

2.1 As questões da prova sobre conhecimentos de Língua 
Portuguesa, no total de 12, terão o valor de 1,00 (um) ponto 
para cada questão;

2.2 As questões da prova sobre conhecimentos Raciocínio 
Lógico e Matemática, no total de 12, terão o valor de 1,00 (um) 
ponto para cada questão;

2.3 As questões da prova sobre conhecimentos Específicos, 
no total de 06, terão o valor de 1,00 (um) ponto para cada 
questão;

2.4 As questões da prova sobre conhecimentos de Infor-
mática, no total de 10, terão o valor de 1,00 (um) ponto para 
cada questão;

2.5 Será considerado aprovado/habilitado, o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 20 pontos na prova.

3. A prova será aplicada na data provável de 17-06-2018, 
com duração, horário e locais determinados em Edital de Con-
vocação para a Prova a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, com antecedência Mínima de 5 (cinco) dias de 
sua realização.

4. O candidato deverá comparecer ao local determinado 
para a prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos 
retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos 
portões.

5. O candidato somente poderá retirar-se da sala do local 
da prova depois de transcorridos o tempo de 50% da apuração 
da prova.

6. Somente será admitido ao local da prova o candidato que 
estiver munido de um dos seguintes documentos, original, uma 
vez que nenhum documento será retido:

a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Certificado de Alistamento Militar;
d) Carteira Nacional de Habilitação, com fotografia expedi-

da nos termos da Lei Federal 9.503, de 23-09-1997 (dentro do 
prazo de validade);

6.1 Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira de estudante, 
crachá, identidade funcional de natureza pública ou privada ou 
qualquer outro que não os elencados no item 6.

7. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

8. No ato da realização da Prova Objetiva serão entregues 
ao candidato Caderno de Questões e a Folha Definitiva de 
Respostas, para aposição da assinatura no campo próprio e 
transcrição das respostas com caneta de tinta azul ou preta. 
O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando 
qualquer um destes materiais e nem sem autorização ou acom-
panhamento do fiscal.

9. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal 
o caderno de questões e a Folha Definitiva de Respostas com 
aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das 
respostas com caneta de tinta azul ou preta.

10. Não será permitida a substituição da Folha Definitiva de 
Respostas por erro do candidato.

11. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado 
às respostas ou à assinatura.

12. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para prova em outro local que não seja o 
previsto no protocolo de inscrição;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade nos 

termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 

mínimo;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 
permitidos;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento 
eletrônico de comunicação (máquinas calculadoras, telefones 
celulares etc.);

i) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) estiver fazendo uso de boné ou de chapéu;
m) estiver portando arma de fogo, ainda que possua o 

respectivo porte;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

 Comunicado
Edital de Abertura de Inscrição de 22-05-2018
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do – CE – CTD da Diretoria de Ensino - Região de Carapicuíba, 
com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar 
1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 54.682, de 
13-08-2009, e de acordo com a Autorização Governamental 
publicada no Diário Oficial de 07-09-2017, torna pública a 
abertura do Processo Seletivo Simplificado de Provas, em caráter 
excepcional, para contratação de servidores para exercerem 
como temporário e em jornada completa de trabalho, a função 
de Agente de Organização Escolar, do Quadro de Apoio Escolar 
da Secretaria da Educação.

A contratação será pelo prazo máximo de até 12 (doze) 
meses, improrrogável, podendo o contratado ser dispensado 
antes do prazo final.

Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a serem 
publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos portadores 
de deficiência, nos termos da Lei Complementar 683, de 18-09-
1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 8 de novembro 
de 2002.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 
54.682, de 13-08-2009 e, de acordo com a Lei Complementar 
1.010, de 01-06-2007, estarão vinculados ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS e serão contribuintes do INSS.

O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, improrrogável, contado a partir da data da 
publicação da Classificação Final no Diário Oficial do Estado.

I – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1.Os vencimentos da classe de Agente de Organização Esco-

lar correspondem ao valor de R$ 1.005,79 salário base + 136,85 
(Cento e Trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos) Abono 
Complementar, totalizando o valor de R$ 1.142,64.

2.A jornada de trabalho a que ficarão sujeitos os contra-
tados caracteriza-se pela prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais.

3.O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria 
de Ensino Região – Carapicuíba, a obrigatoriedade de aproveitar 
todos os candidatos classificados. A participação do candidato 
prevê, apenas, a expectativa de direito à preferência na contrata-
ção, de acordo com a classificação obtida e as vagas disponíveis. 
Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proceder às con-
tratações dos candidatos em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço.

II – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
De acordo com o disposto no inciso I, artigo 2º da Resolução 

SE 52, de 09-08-2011, as atribuições do Agente de Organização 
Escolar constam no ANEXO I.

III – DAS CONDIÇÕES PARA EXERCER A FUNÇÃO
1. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 

lei, assume:
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 
anos completos;

c) Estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) Ter concluído Ensino Médio;
f) Ter sido aprovado no processo seletivo;
g) Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião 
da contratação.

IV – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição será realizada, no período de 24-05-2018 

até 07-06-2018 na sede da Diretoria de Ensino – Região de 
Carapicuíba (Endereço: Rua Bom Jesus do Amparo 02, Cohab 
V, Carapicuíba – SP, sala 05, piso térreo), estando o candidato 
isento do pagamento de qualquer taxa.

2. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da Ficha de Inscrição que estará disponível no 
endereço eletrônico www.decarapicuiba.sp.gov.br e no local da 
inscrição, dentro do prazo estipulado.

3. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

3.1 No ato da inscrição o candidato deverá estar munido 
com original e cópia dos seguintes documentos:

- Documento de identificação (Cédula de Identidade, Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Alistamento 
Militar ou Carteira Nacional de Habilitação, com fotografia expe-
dida nos termos da Lei Federal 9.503, de 23-09-1997;

- Documento de identificação dos dependentes menores de 
18 anos (se houver);

- Se mesário, declaração comprobatória de efetivo exercício 
na função, expedida pelo TRE (Tribunal Regional Eleitoral);

- Se jurado, declaração comprobatória de efetivo exercício 
na função, expedida pelo TJ (Tribunal de Justiça).

4. No ato da inscrição, o candidato declara que comprovará, 
na data de exercício da função, o preenchimento dos requisitos e 
condições para o exercício da função.

5. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato.

6. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas nestas 
Instruções Especiais, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual 683/92, alterada 
pela Lei Complementar Estadual 932/02, nos termos do Capítulo 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da Lei Federal 
7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que a deficiência de que é portador 
seja compatível com as atribuições da função de Agente de 
Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Estadual 
683/92, alterada pela Lei Complementar 932/02, será reservado 
o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de validade 
do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias dis-
criminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto 59.591, 
de 14-10-2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, no momento 
da inscrição / durante o período de inscrições, laudo médico 
(original ou fotocópia autenticada), expedido no prazo máximo 
de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, de que é portador, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico de que trata este item, deverá constar, 
também, que a deficiência do candidato é compatível com as 
atribuições da função-atividade de Agente de Serviços Escolares.

4.2 No laudo médico de que trata este item deverão 
constar:

Mairiporã Ellen Kathy Possani Serafim
Mairiporã Elsie Oliveira Góes da Cunha
Mairiporã Erika da Silva Bassan Leal
Mairiporã Escarleti Silva Bezerra
Mairiporã Esther Souza França
Mairiporã Evaldo Martins de Lima
Mairiporã Fabiane Aline Caraça
Mairiporã Felipe de Jesus Gomes
Mairiporã Felipe Matheus da Silva
Mairiporã Flávia Hirakuri
Mairiporã Flavia Rodrigues Camargo
Mairiporã Gabriel Brandão
Mairiporã Gabriela Aparecida Ramalho
Mairiporã Gabriela Ortiz Lacorte
Mairiporã Gislaine Ivonika do Espirito Santo
Mairiporã Giulia Pedroso Neves Macedo
Mairiporã Guilherme Samuel da Costa Silva
Mairiporã Heloisa de Oliveira Martins
Mairiporã Higor de Almeida Souza
Mairiporã Higor Oliveira Novelli
Mairiporã Igor Carlos Bueno Moreira
Mairiporã Ivone Cristina de Sousa
Mairiporã Ivoneti Benedita Aparecida Bueno de Jesus
Mairiporã Janaína Aparecida da Silva
Mairiporã Jenifer Oliveira Barbosa
Mairiporã Jennifer Amancio
Mairiporã Jerusa de Freitas Silva
Mairiporã Joaquina Scagliusi do Prado
Mairiporã Joaquina Scagliusi do Prado
Mairiporã Johnatan de Franca Gouvea
Mairiporã Jonas Camargo Nogueira
Mairiporã José Victor de Lima Sousa
Mairiporã Jovana Cardoso de Melo
Mairiporã Jozelita Aparecida de Araujo
Mairiporã Julia Gabrielle Gomes
Mairiporã Julia Gabrielly Silva
Mairiporã Juliane Amaro
Mairiporã Juliane da Silva Amaro
Mairiporã Juliano Gomes Sanches Cruz
Mairiporã Julio Ceasr Silva do Prado
Mairiporã Karina Dosouto
Mairiporã Karla da Isaltacao e Souza
Mairiporã Katia Aparecida Castro
Mairiporã Keila Joyce dos Santos Mendes
Mairiporã Kelly Cristina Vaz dos Santos
Mairiporã Kelly Regina Silva Zuin
Mairiporã Larissa Freitas Cunha
Mairiporã Laura Monserrat de Paula Vazquez
Mairiporã Leonardo Oliveira da Silva Viana
Mairiporã Leticia Vitoria dos Santos Oliveira da Silva
Mairiporã Luan Moura Martimiano Silva
Mairiporã Luan Vinicius Castelano Maximo
Mairiporã Luana Fernandes da Silva
Mairiporã Lucas Gabriel Barbosa Cabral
Mairiporã Luciana Aparecida Vasques Sousa
Mairiporã Luciana Rodrigues de Camargo Barbosa
Mairiporã Luciane Carmo Rodrigues
Mairiporã Luciane Santos
Mairiporã Lucimara Jeronymo
Mairiporã Luiz Antonio Roque
Mairiporã Maiara Kelin Pisciteli de Menezes
Mairiporã Maira Fernandes de Almeida
Mairiporã Marcel de Sousa Freitas Reis
Mairiporã Marcia Dias da Rosa Sapucaia
Mairiporã Maria Antonia de Souza Dias
Mairiporã Maria Lucia Souza dos Prazeres
Mairiporã Maria Velani Ferreira da Silva
Mairiporã Mariana Jeronymo Marinho Marz
Mairiporã Marina Gabriela Firmino Silva
Mairiporã Marines Castelano Rivera Vasques Rondina
Mairiporã Marli Rodrigues da Costa Leite
Mairiporã Marli Zulei Faustino Tostes
Mairiporã Matheus Dosouto de Carvalho
Mairiporã Matheus Rodrigues de Lima
Mairiporã Mauricio Rodrigues Filho
Mairiporã Michele Elaine Ferreira
Mairiporã Michelle Cristina Mangas Moreno
Mairiporã Murilo Silva Bueno
Mairiporã Nadiane Comaneci Mota de Araújo
Mairiporã Natalha Marques Martin
Mairiporã Nathalia de Souza Dias Carminati
Mairiporã Nattiele Beatriz Silva Morais
Mairiporã Noena Evangelista de Souza
Mairiporã Ouzana Silva de Oliveira
Mairiporã Patrícia Aparecida Bueno de Carvalho
Mairiporã Patricia Kelly Arraes
Mairiporã Potiguara Ramos da Silva
Mairiporã Potuguara
Mairiporã Rafael Clovis Cristovam
Mairiporã Rafaela Cristina Marotta
Mairiporã Rafaela Moreira Lourenço
Mairiporã Raphael Jia Juen Hwang
Mairiporã Raquel Ribeiro da Silva
Mairiporã Regiane de Moraes Silva
Mairiporã Renan Aparecido Ramalho da Silva
Mairiporã Renata Maresca
Mairiporã Renata Pereira da Silva
Mairiporã Renata Pereira Silva Santos
Mairiporã Ricardo Alexandre Brilha Silva das Neves
Mairiporã Ricardo Henrique Sanchez Gonzales
Mairiporã Richard Lima Calderoni
Mairiporã Roberta Carvalho de Souza
Mairiporã Roberto Pinheiro Garcia
Mairiporã Rodrigo Carvalho Moudin
Mairiporã Rozenita Arcanjo Ferreira de Matos
Mairiporã Ruth Aparecida da Cruz Moraes
Mairiporã Samantha Alves Ramos
Mairiporã Samara Suelen de Almeida Rocha
Mairiporã Silvia Cristina de Arruda
Mairiporã Stefani de Oliveira Barbosa
Mairiporã Stephani Fatima de Camargo Silva
Mairiporã Suzete Santos Barbosa
Mairiporã Talita Dantas Gomes
Mairiporã Talita Pires Lima de Jesus
Mairiporã Talita Souza dos Prazeres
Mairiporã Tânia Marisa Albano
Mairiporã Tassia Flavia Ariane de Oliveira Piratininga
Mairiporã Thabata
Mairiporã Thainá Dos Santos Silva
Mairiporã Thais de Oliveira Freire
Mairiporã Thamirys Leite da Silva
Mairiporã Thifani Kaieni Estrela Ribeiro
Mairiporã Vagner Pereira da Silva
Mairiporã Valdiceia Almeida Rodrigues Silva
Mairiporã Vanessa Aparecida Tome Sanchez
Mairiporã Victor Hugo da Silva Bueno
Mairiporã Vinicius Pereira de Moraes
Mairiporã Vivian Aparecida de Oliveira
Mairiporã Wellington Robson Santos Pereira
Mairiporã Willian Gomes Silva

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA
 E.E. SUPERVISOR PAULO IDEVAR FERRAREZI - CARA-

PICUÍBA
Convocação
O Diretor da E.E. Supervisor Paulo Idevar Ferrarezi, em 

Carapicuíba, convoca a docente Vanessa Aparecida B. Spessoto, 
RG 20.780.772, PEB I, SQC-I-QM, a comparecer na Unidade 
Escolar, para tratar de assuntos referentes a vida funcional, no 
dia 28/05/2018 às 13h.

Franco da Rocha Natália Batista da Silva
Franco da Rocha Natalia Borges Palhari
Franco da Rocha Nathalia Silva Leite
Franco da Rocha Nelson Igor Augusto Pedroso
Franco da Rocha Nely Santiago de Brito Thome
Franco da Rocha Noemi Nery da Silva
Franco da Rocha Nubia Maria Alves da Silva
Franco da Rocha Otavio Soares Vilar
Franco da Rocha Pablo Saquete Silva
Franco da Rocha Pamela Aparecida Honorio da Silva Bicudo
Franco da Rocha Pamella Gislaine Paladino
Franco da Rocha Patricia Silva de Azevedo
Franco da Rocha Paula Regina de Souza
Franco da Rocha Paula Roberta Lopes Pereira
Franco da Rocha Paula Soares Rocha
Franco da Rocha Paulo Vitor Ferreira dos Santos
Franco da Rocha Pedro Gabriel Fernandes Felipe
Franco da Rocha Rafaela Dutra da Silva
Franco da Rocha Raphael da Silva Miranda
Franco da Rocha Raphaela Fortini de Lima
Franco da Rocha Renata Coelho da Silva Costa
Franco da Rocha Renato Alves de Oliveira
Franco da Rocha Renato Rodrigues de Meneses
Franco da Rocha Rita de Cássia Cunha
Franco da Rocha Rita de Cassia dos Santos
Franco da Rocha Rita de Cassia Norberto Adão
Franco da Rocha Rivaldo dos Santos Soares
Franco da Rocha Robson Lusitano Barreto
Franco da Rocha Rodrigo Henrique dos Santos Cardeal
Franco da Rocha Rogério Antunes de Oliveira
Franco da Rocha Rosana Cezaretto Piemontez
Franco da Rocha Rosimeire Sousa Moreira Neri
Franco da Rocha Samara Emanuelle Leal de Melo Silva
Franco da Rocha Sandra Elaine Tavares
Franco da Rocha Sandra Maria dos Santos de Almeida
Franco da Rocha Sandra Maria Pereira Rocha da Costa
Franco da Rocha Sara Farias Silva
Franco da Rocha Sieni Pires da Silva de Jesus
Franco da Rocha Silvan Elida Santos Sousa
Franco da Rocha Silvia Helena Casaboni
Franco da Rocha Silvia Pereira Silva
Franco da Rocha Silvio Santos Castro
Franco da Rocha Simone Cezar Langame
Franco da Rocha Simone Pereira dos Santos
Franco da Rocha Simone Santos de Paula
Franco da Rocha Simone Soares Moura
Franco da Rocha Sirlene da Silva
Franco da Rocha Solange Barreto de Lima
Franco da Rocha Soraia Batista
Franco da Rocha Soraia Regina Lima de Oliveira dos Reis
Franco da Rocha Suelen da Silva
Franco da Rocha Sueli Cristina de Lima Santos
Franco da Rocha Talita Firmino da Fonseca
Franco da Rocha Talita Rosa Rossi
Franco da Rocha Tamiris Cristina Pereira Ferraz
Franco da Rocha Tania da Cruz Nascimento
Franco da Rocha Tania Maria de Melo Dutra
Franco da Rocha Tatiana Aparecida da Silva
Franco da Rocha Tatiana Carla de Oliveira Florentino
Franco da Rocha Tatiana Luiza Vicente
Franco da Rocha Tauana dos Santos Marins
Franco da Rocha Tayná Neves Melo
Franco da Rocha Tereza Rosângela Santos Araújo
Franco da Rocha Thainara de Almeida Vettori
Franco da Rocha Thaine Mayara Santos Gomes
Franco da Rocha Thaylana Caroline Moreno Andrade dos Santos
Franco da Rocha Tiago Valerio Rodrigues Souza
Franco da Rocha Tuany Aparecida Lucio
Franco da Rocha Ueslei Oliveira Souza
Franco da Rocha Uli Carolina Ferreira
Franco da Rocha Valquiria
Franco da Rocha Vanessa Aparecida dos Santos Silva
Franco da Rocha Vanessa Aparecida Galo Pereira
Franco da Rocha Vanessa Galvão dos Santos Marques
Franco da Rocha Vanessa Martins da Silva de Oliveira
Franco da Rocha Vanessa Olinda da Silva Mota
Franco da Rocha Vania Rosa dos Santos Araujo Ferreira
Franco da Rocha Vania Thamires Machado
Franco da Rocha Vanusa Maria da Silva
Franco da Rocha Victoria Cristina Oliveira Carvalho Rossi
Franco da Rocha Victória Müller Oliveira
Franco da Rocha Vinicius da Silva Padim Camargo
Franco da Rocha Vinicius Ortiz Caracco
Franco da Rocha Vitor Barbosa Conteli
Franco da Rocha Vitor Nunes dos Santos Souza
Franco da Rocha Vivian Cristina Morales
Franco da Rocha Viviane Bueno de Moraes
Franco da Rocha Viviane Moura da Silva

Local: EE Professora Nide Zaim Cardoso
Rua Vereadora Iraci Rolim, 96 – N. Residencial – Mairiporã.
Início da Prova: 9:00 horas

Mairiporã Adriana Estrela da Silva Joaquim
Mairiporã Aline Caetano Araujo
Mairiporã Aline Leite de Morais
Mairiporã Allan Herbert Ferreira
Mairiporã Amanda Lucia Fernandes Marcondes de Melo
Mairiporã Amanda Pomaro Forti
Mairiporã Ana Paula da Silva Maciel
Mairiporã Analis de Medeiros Benites Bettin
Mairiporã Andréa Dias de Lima Prado
Mairiporã Andrea Lazara da Silva
Mairiporã Andressa de Moraes
Mairiporã Barbara Raquel Alves Silva
Mairiporã Beatriz Galvani das Virgens
Mairiporã Bruna de Sousa Dias da Silva
Mairiporã Bruna Galrao Grande
Mairiporã Bruna Sousa Dias da Silva
Mairiporã Bruno de Paula Almeida
Mairiporã Bruno Marques Martin
Mairiporã Bruno Souza Rocha
Mairiporã Carla Rodrigues de Lira
Mairiporã Carlos Eduardo Alves Rodrigues
Mairiporã Carlos Leonardo Cardoso
Mairiporã Carmem Silvia Franco Barbosa
Mairiporã Caroline Barbosa da Silva
Mairiporã Caroline dos Santos Barboza
Mairiporã Caroline Expedita Pires de Oliveira
Mairiporã Cesar Gutemberg Olimpio
Mairiporã Clarice Gomes
Mairiporã Claudio Aparecido de Oliveira 
Mairiporã Claudivânia Nascimento Pereira Santos
Mairiporã Cleriston França Antonio
Mairiporã Cristian Santos de Almeida
Mairiporã Cristiane Aparecida dos Santos
Mairiporã Cristiane Marcondes de Melo Rodrigues
Mairiporã Cristiani Ferreira da Silva Baione
Mairiporã Daiane Malaquias Oliveira Mathuzalem
Mairiporã Daniela Lucas Faria
Mairiporã Daniela Santos Ferreira
Mairiporã Dayane da Silva Pereira
Mairiporã Débora Aparecida de Freitas
Mairiporã Débora Heloísa Martins da Silva
Mairiporã Diana Aranalde Leite
Mairiporã Diego Aparecido Emidio Modesto
Mairiporã Diego Baim Moura
Mairiporã Edilene Barbosa de Jesus
Mairiporã Edna Aparecida da Silva
Mairiporã Eduardo Leonardo
Mairiporã Eliane da Silva de Morais

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA
E.E. SUPERVISOR PAULO IDEVAR FERRAREZI - CARA-

PICUÍBA
Convocação
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mentação de ações de apoio pedagógico e educacional que 
orientarão as equipes escolares na condução de procedimentos 
que dizem respeito à organização e funcionamento dos diferen-
tes níveis e modalidades de ensino;

1.3 - Rotina de Trabalho/Acompanhamento referente às 
ações e atividades pertinentes à função de professor coorde-
nador, que explicite a observação, implantação e avaliação de 
resultados obtidos pelas escolas.

2 - Serão considerados os seguintes aspectos: elementos 
que demonstrem a compreensão do candidato sobre a concep-
ção de ensino e aprendizagem; competência como formador na 
implantação dos programas desenvolvidos pela SEE, voltados à 
melhoria da qualidade de ensino; capacidade de coordenar um 
trabalho pedagógico focado no alcance das metas prioritárias 
da SEE, competência/habilidade na elaboração, organização e 
execução de orientações técnicas; acompanhamento e apoio a 
todas as escolas;

3 - A entrevista será agendada pela Comissão Responsável, 
designada pelo Dirigente Regional de Ensino Região de Diade-
ma, com vista ao aprofundamento e/ou elucidação de aspectos 
contidos na proposta de trabalho apresentada.

VII - CRONOGRAMA
1 - Entrega de Projetos de Trabalho: de 22-05-2018 a 08-06-

2018 - das 9h às 17h (exceto sábado e domingo), no setor de 
protocolo da Diretoria de Ensino - Região de Diadema;

2 - Entrevista: Aguardar contato da Diretoria de Ensino - 
Região de Diadema - Núcleo Pedagógico.

VIII - ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES:
1 - O professor readaptado deverá apresentar a autorização 

da CAAS para o exercício da função, juntamente com o Projeto 
de Trabalho;

2 - O professor que se encontre em estágio probatório, de 
1095 dias, contados a partir do ingresso, não terá contado o 
período em que estiver designado para a função de PCNP como 
prazo do estágio, sendo que somente será retomada a contagem 
com a reassunção da docência;

3 - O professor, ao qual se tenha atribuído classe, turmas ou 
aulas de Projetos da Pasta ou de outras modalidades de ensino, 
de que trata a Resolução SE 3 de, 28-01-2011, não poderá se 
afastar e tampouco desistir dessas aulas/turmas/classes da 
citada designação, para ser designado Professor Coordenador, 
§ 2º, do artigo 8º da Res. SE 88/07, alterada pela Resolução SE 
53, de 24-06-2010;

4 - Não poderão participar deste processo os docentes que 
estivem enquadrados na categoria o e os afastados pelo artigo 
22 da LC 444/85;

5 - O professor que não apresentar os documentos com-
probatórios dos requisitos citados no artigo 4º da Resolução SE 
88/07 e alterações, será desclassificado do processo;

6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão desig-
nada pela Dirigente Regional de Ensino.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS NORTE
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino convoca os candidatos 

interessados, inscritos e classificados na Diretoria de Ensino 
Guarulhos Norte, na Classe de Suporte Pedagógico – Diretor de 
Escola, nos termos do artigo 11 da Res.SE 82/13, para sessão de 
atribuição de 01 cargo vago de Diretor de Escola – EE JARDIM 
SANTA TEREZINHA.

Data da sessão de atribuição: 23/05/2018
Horário - 09 horas
Local da Atribuição: Rua Cristobal C. Elillo nº 278 - Parque 

Cecap - Guarulhos.
Considerando as especificidades da Unidade Escolar a ser 

atribuída, o interessado deverá apresentar no ato da sessão 
de atribuição nesta Diretoria de Ensino, os documentos que 
seguem:

1 - No caso de acumulação de cargo, comprovante da carga 
horária atribuída e o horário de trabalho do cargo/função que 
pretende acumular para exame da situação junto ao CRH desta 
Diretoria de Ensino.

2 - Termo de Anuência expedida pelo superior imediato, com 
data atualizada e período de validade abrangendo o período de 
vigência da designação;

3 – Declaração de grau de parentesco, conforme Súmula 
Vinculante 13.

Não haverá atribuição por procuração.
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino da D.E. Guarulhos Norte 

convoca os docentes abaixo indicados para participação no 
Processo de Atribuição Centralizada que acontecerá em 24-05-
2018, conforme cronograma, com fundamento na Resolução SE 
72/2016, alterada pela Resolução SE 65/2017, artigo 27.

Data da Atribuição: 24-05-2018
Local: Diretoria de Ensino Guarulhos Norte – (Rua Cristobal 

Cláudio Elilo, 278 – Pq. Cecap)
OBSERVAR NOS EDITAIS SE HÁ SALDOS DE AULAS/CLASSES 

DE SUA DISCIPLINA A SER ATRIBUIDO.
8h15 - PEB I - Classe – Efetivo, categ. “F”; categ. “O”, com 

contrato vigente; Efetivo outra D.E; categ. “F” outra D.E; categ. 
“O”, contrato vigente outra D.E, Remanescente do Concurso de 
PEB I, INDEPENDENTE DA CLASSIFICAÇÃO, para contratação; 
Candidatos a contratação classificados de 01 a 50;

8h30 – Português/Inglês, professores: Efetivos, para atribui-
ção de Jornada e Carga Suplementar; Estáveis; Licenciados Cate-
goria “F”, para disciplina Especifica, não Especifica; Licenciados 
Categoria “O”, com contrato vigente; Docentes de outras D.E’, s 
(Efetivos; Categoria “F”; Categoria “O” com contrato vigente); 
Candidatos a contratação, portadores de Licenciatura;

9h15 - Arte - professores: Efetivos, para atribuição de 
Jornada e Carga Suplementar; Estáveis; Licenciados Categoria 
“F”, para disciplina Especifica; Licenciados Categoria “O”, com 
contrato vigente; Docentes de outras D.E’, s (Efetivos; Licencia-
dos Categoria “F”; Licenciados Categoria “O” com contrato 
vigente); Licenciados Candidatos a contratação portadores de 
Licenciatura;

9h45 – Educação Física - professores: Efetivos, para atri-
buição de Jornada e Carga Suplementar; Estáveis; Licenciados 
Categoria “F”, para disciplina Especifica; Licenciados Categoria 
“O”, com contrato vigente; Docentes de outras D.E’, s (Efetivos; 
Licenciados Categoria “F”; Licenciados Categoria “O” com 
contrato vigente); Licenciados Candidatos a contratação da lista 
de Licenciatura;

10h15 – Atribuição para: Exatas e Biológicas, professores: 
Efetivos, para atribuição de Jornada e Carga Suplementar; Está-
veis; Licenciados Categoria “F”, para disciplina Especifica, não 
Especifica, Correlatas; Licenciados Categoria “O” com contrato 
vigente (2015, 2016, 2017; 2018); Efetivos; Licenciados Catego-
ria “F” e Contratado “O”, vigente de outra D.E; Candidatos a 
contratação da Lista de Licenciatura;

10h30 – Educação Especial - professores: Efetivos, para atri-
buição de Jornada e Carga Suplementar; Estáveis; Licenciados 
Categoria “F”, para disciplina Especifica, não Especifica, Corre-
latas; Licenciados Categoria “O”, com contrato vigente (2015, 
2016, 2017, 2018), que ainda não completaram a carga horária 
de opção; titulares de cargo de outra DE para carga suplementar 
de trabalho e a docentes não efetivos, Licenciados, de outra D.E 
para aumento de carga horária; docentes contratados de outra 
DE para aumento de carga horária; a docentes contratados, 
em situação de interrupção de exercício, de outra DE, para 
composição de carga horária; Candidatos a contratação, da 
Lista de Licenciados, classificados nesta D.E e sequencialmente 
candidatos a contratação Licenciados de outras D.E.’s (observar 
se há editais para serem atribuídos)

11h15 - Atribuição para: Ciências Humanas, professores: 
Efetivos, para atribuição de Jornada e Carga Suplementar; Está-
veis; Licenciados Categoria “F”, para disciplina Especifica, não 

• Regência: nominal e verbal,
• Conjugação de verbos,
• Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2. RACIOCÍNIO LÓGICO - MATEMÁTICA
• Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
• Sistema de numeração decimal,
• Equações de 1º e 2º graus,
• Regra de três simples,
• Razão e proporção,
• Porcentagem,
• Juros simples,
• Noções de estatística,
• Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 

capacidade e de massa,
• Raciocínio Lógico,
• Resolução de situações: problema.
3- CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA
• Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
• Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
• Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
• Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
4- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
• Atribuições contidas na Lei Complementar 1144/2011
• Resolução SE 52/2011

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
DIADEMA
 Comunicado
Edital de Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico.
Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico - PCNP.
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 

- Região de Diadema, nos termos da Resolução SE 88, de 
19-12-2007, alterada pela Res. SE 53/2010, e à luz da Instrução 
Conjunta CENP/DRHU, de 14-10-2009, Resolução SE 89/2007, 
Resolução SE 91/2007, Resolução SE 75/2014, combinadas com 
o disposto no artigo 73 do Decreto 57.141/2011 e à vista do que 
lhe apresentou o Diretor do Núcleo Pedagógico, torna pública a 
abertura do período de recebimento de propostas de trabalho e 
realização de entrevistas para docentes interessados em exercer 
junto a esta Diretoria de Ensino a função gratificada de Professor 
Coordenador do Núcleo Pedagógico PCNP.

I - Vagas/Cadastro - escolaridade
Das vagas e requisitos de habilitação para preenchimento 

da função:
1. Ser portador de diploma de licenciatura plena, na seguin-

te conformidade:
a) Posto de trabalho PCNP - Anos Iniciais: Licenciatura Plena 

em Pedagogia ou Licenciatura Plena para o Magistério nos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental; preferencialmente com forma-
ção nos Programas Ler e Escrever, EMAI, Letra e Vida.

b) Posto de PCNP- Língua Estrangeira - Licenciatura especí-
fica em Língua Estrangeira- Inglês.

Possuir disponibilidade para trabalhar (40 horas semanais) 
no período das 8 às 17 horas.

O RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE TRABALHO
As propostas de trabalho deverão ser entregues em enve-

lope lacrado.
1 - Período: de 22-05-2018 a 08-06-2018 - das 9 às 17horas 

(exceto sábado e domingo).
2 - Local: Diretoria de Ensino de Diadema - Rua Cristovão 

Jacques, 113 - Vila Nogueira - Diadema, no setor de Protocolo.
III - DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PREENCHI-

MENTO DA FUNÇÃO
1 - Ser portador de Diploma de Licenciatura Plena na área/

disciplina objeto do Projeto de Trabalho;
2 - Contar, no mínimo, com 03 anos de experiência como 

docente da rede estadual de ensino até a data da divulgação 
do resultado, pela Comissão Responsável, dos professores 
indicados para exercer a função de Professor Coordenador do 
Núcleo Pedagógico.

IV - DO PERFIL PROFISSIONAL
Do profissional selecionado para ocupar a função gratifica-

da de Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico é esperado 
o seguinte perfil profissional:

Ser capaz de desenvolver ações de formação continuada 
de professores e de acompanhamento do processo pedagógico 
na escola;

a) Possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-
petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PCNP;

b) Possuir habilidade gerencial e técnico-pedagógica e ser 
capaz de desenvolver ações de implantação e desenvolvimento 
do Currículo Oficial junto às escolas e aos docentes;

c) Possuir habilidade gerencial e ser capaz de desenvolver 
competências relacionadas aos serviços que lhe forem atribuí-
dos, demonstrando interesse em aprender.

d) Possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao 
público, tanto do ponto de vista técnico, quanto relacional;

e) Ter disponibilidade para atender a convocações dos 
órgãos centrais em municípios diversos daquele da sede;

f) Ter habilidades relacionadas ao uso das Tecnologias de 
Informação e Comunicação;

g) Ter conhecimento do disposto no Decreto 57.141/11, 
especialmente o artigo 73.

V - DOS DOCUMENTOS
No ato da inscrição o candidato entregará:
a) Projeto de Trabalho, objeto da área/disciplina em que 

pretende exercer a função;
b) Currículo resumido com identificação/nome/telefone/

endereço/e-mail/etc.;
c) Cópia simples do(s) diploma(s) do(s) curso(s) de licencia-

tura plena que possui;
d) Comprovante de no mínimo 03 anos de experiência como 

docente da rede estadual de ensino até a data da divulgação 
do resultado;

e) Declaração de Anuência, atualizada e assinada pelo supe-
rior imediato, que não se opõe ao afastamento do interessado;

f) Cópia simples de documento oficial com foto (RG civil, 
CNH ou passaporte Nacional) e do CPF;

g) Declaração de horário de trabalho, caso exerça atividade 
na iniciativa privada ou acumule cargo/função no serviço público 
Federal, Estadual, Municipal ou outros;

h) Autorização do CAAS para o exercício da função (quando 
for o caso de professor readaptado).

VI - DO PROJETO DE TRABALHO E ENTREVISTA
1 - Elaboração do Projeto de Trabalho
O Projeto de Trabalho deve conter as exigências definidas 

no artigo 73 do Decreto 57.141/11, nas Resoluções SE 88, de 
19-12-07, alterada pelas Resoluções SE 53, de 24-06-2010, 
Resolução SE 42, de 10-04-2012, e pela Resolução SE 8, de 
15-02-2011, bem como pela Resolução SE 91, de 19-12-07. 
Na elaboração do projeto a ser apresentado na Diretoria de 
Ensino o docente, observado o contido nos itens relacionados 
no § 1º do artigo 5º da Resolução SE 88/07 e suas alterações, 
deverá dar ênfase à efetiva implementação/consolidação do 
Currículo Oficial do Estado de São Paulo, cuidando de explicitar 
os seguintes itens:

1.1 - Identificação completa do proponente, com descrição 
sucinta de sua formação e trajetória profissional, enfatizando 
principalmente as experiências relacionadas à área/disciplina(s) 
objeto de atuação, conforme definido no artigo 1º da Resolução 
SE 91/07 e de acordo com Instrução Conjunta CENP/DRHU, de 
02-07-08;

1.2 - Justificativa, com apontamento das reais necessidades 
da Diretoria de Ensino para qual o projeto foi elaborado, com 
análise dos resultados do SARESP, entre outros dados; imple-

5. Pertinente à contratação em virtude de função-atividade 
vaga, o prazo máximo de contratação é de até 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo 
de contratação.

6. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complemen-
tar 1093/2009, o candidato que solicitou dispensa da função 
(encerrou contrato), deverá aguardar 200 (duzentos) dias para 
participar de nova sessão de escolha de vagas.

7. Nos casos de substituição, o candidato será admitido 
pelo prazo do respectivo afastamento do substituído, respeitado, 
ainda, o prazo máximo de até 12 (doze) meses.

7. A critério da Administração, restando vagas, após a 
manifestação quanto à escolha de vagas por parte de todos os 
candidatos classificados poderá novamente ser convocado, o 
candidato aprovado que não comparecer à sessão de escolha 
de vaga e, também, aquele que tendo escolhido vaga, não tenha 
assinado contrato para o exercício da função.

8. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e 
comunicados referentes ao Processo Seletivo é de responsabili-
dade exclusiva do candidato.

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES E ATIVIDADES
(DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SE 52, de 09-08-2011)
1 – organizar e manter atualizados os prontuários dos 

alunos, procedendo ao registro e escrituração relativos à vida 
escolar, especialmente no que se refere à matrícula, frequência 
e histórico escolar;

2 - providenciar a elaboração de diplomas, certificados de 
conclusão de série e de cursos, de aprovação em disciplinas e 
outros documentos relativos à vida escolar dos alunos;

3 - expedir comunicados à equipe escolar sobre a movimen-
tação escolar dos alunos;

4 - inserir, manter e atualizar dados dos alunos nos Siste-
mas Informatizados Corporativos da Secretaria de Estado da 
Educação, tais como:

a) efetivação de matrícula e manutenção da ficha cadastral 
dos alunos, de acordo com a documentação civil, e atualização 
do endereço completo;

b) lançamento de todas as informações referentes à par-
ticipação em programas de distribuição de renda, transporte 
escolar e, quando for o caso, de caracterização de necessidade 
educacional especial;

c) lançamento da movimentação escolar, tais como transfe-
rências, ausências, abandono e outros;

d) lançamento de notas e frequência dos alunos, por com-
ponente curricular, no Sistema de Avaliação e Frequência - SAF, 
ao final de cada bimestre, para a elaboração do Boletim Escolar;

e) registro do Rendimento Escolar Individualizado, no final 
do ano letivo, ou a cada semestre no caso da Educação de 
Jovens e Adultos, no Sistema de Cadastro de Alunos, necessário 
para o cálculo dos indicadores de fluxo da escola;

f) preparação da documentação e dados para consultas e 
publicação de registro de concluintes de curso no sistema GDAE, 
Módulo Concluintes e Módulo Financeiro.

5 - registrar, preparar, expedir e controlar documentos rela-
tivos à frequência do pessoal docente e dos demais servidores 
da escola;

6 - organizar e manter atualizados os assentamentos dos 
servidores em exercício na escola;

7 - preparar dados para a folha de pagamento de ven-
cimentos e salários do pessoal da escola, bem como realizar 
expedientes relacionados a ela;

8 - consultar, inserir e manter atualizados dados nos siste-
mas informatizados de Controle de Frequência e Cadastro Fun-
cional PAEC/PAPC, relacionados à vida funcional dos docentes e 
dos demais servidores;

9 - lançar a frequência dos servidores lotados na unidade, 
bem como as alterações de carga horária de docentes, digitação 
de aulas ministradas eventualmente e reposição de aulas, dentro 
dos prazos estabelecidos;

10 - elaborar e submeter à apreciação do Diretor de Escola a 
escala de férias anual e, no inicio de cada mês, verificar a confir-
mação do Boletim Informativo de Férias – BIF, para pagamento 
do adicional de 1/3 de férias dos docentes, bem como digitar a 
escala e apontamento de férias dos demais servidores no siste-
ma GDAE, Módulo SIPAF;

11 – manter organizados e atualizados os arquivos, respon-
sabilizando-se pela guarda de livros e papéis;

12 – preparar expedientes relativos a registro, controle, 
aquisição de materiais e prestação de serviços, bem como 
adotar medidas administrativas necessárias à manutenção e à 
conservação de equipamentos e bens patrimoniais de natureza 
permanente e de consumo;

13 – controlar a movimentação de alunos no recinto da 
escola, em suas imediações e na entrada e saída da unidade 
escolar, orientando-os quanto às normas de comportamento, 
informando à Direção da Escola sobre a conduta deles e comu-
nicando ocorrências;

14 - controlar o fluxo de docentes, fiscalizando o cumpri-
mento do horário de aulas e encaminhar docente eventual à sala 
de aula, quando necessário;

15 – prestar atendimento, por telefone e pessoalmente, à 
comunidade escolar, quando solicitado;

16 – responder, perante o superior imediato, pela regulari-
dade e autenticidade dos registros da vida escolar dos alunos, a 
cargo da secretaria da escola;

17 - cumprir normas legais, regulamentos, decisões e prazos 
estabelecidos para a execução dos trabalhos de sua responsabi-
lidade, relativos à secretaria da escola;

18 - propor medidas que visem à racionalização das ati-
vidades de apoio administrativo, bem como expedir instruções 
necessárias à regularização dos serviços sob sua responsabi-
lidade;

19 - providenciar a instrução de processos e expedientes 
que devam ser submetidos à decisão superior;

20 - elaborar e assinar relatórios circunstanciados sobre o 
desempenho de suas atribuições, conforme orientação superior;

21 - receber, registrar, distribuir, preparar e instruir expe-
dientes e ofícios, observadas as regras de redação oficial, 
oferecendo parecer conclusivo com fundamento na legislação 
pertinente, quando for o caso, e dando-lhes o devido encami-
nhamento;

22 - organizar e manter o protocolo e o arquivo escolar;
23 - organizar e manter atualizado o acervo de leis, 

decretos, regulamentos, resoluções, portarias e comunicados de 
interesse da escola, acompanhando as publicações no Diário 
Oficial do Estado;

24 - atender aos servidores da escola e aos alunos, 
prestando-lhes esclarecimentos sobre escrituração e legislação, 
consultando o superior imediato quando necessário;

25 - participar, em conjunto com a equipe escolar, da for-
mulação e implementação da Proposta Pedagógica da Escola, 
contribuindo para a integração escola-comunidade;

26 - assistir o Diretor da Escola, mantendo registro de dados 
referentes à Associação de Pais e Mestres, a verbas, estoque de 
merenda escolar, disponibilidade de recursos financeiros, e pres-
tando contas dos gastos efetuados na unidade escolar.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1- LÍNGUA PORTUGUESA
• Interpretação de textos,
• Sinônimos e Antônimos,
• Sentido próprio e figurado das palavras,
• Ortografia Oficial,
• Acentuação Gráfica,
• Crase,
• Pontuação,
• Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
• Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
• Concordância: nominal e verbal,

VIII – DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (qua-

renta) pontos
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver no 

mínimo 50% da nota da prova.
3. O candidato será convocado para realização da prova, 

por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Estado e no 
site da Diretoria de Ensino de Carapicuíba.

4. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino de Carapicuíba.

IX - DOS RECURSOS
1. Serão admitidos recursos referentes às etapas do proces-

so seletivo, quanto:
a) às questões da prova e gabarito; e
b) ao resultado da prova;
2. Para recorrer do gabarito, o candidato deverá entregar 

requerimento dirigido à Comissão Especial de Contratação por 
Tempo Determinado – CE – CTD da Diretoria de Ensino – Região 
de Carapicuíba (Endereço: Rua Bom Jesus do Amparo 02, Cohab 
V, Carapicuíba – SP, sala 05, piso térreo), devidamente funda-
mentado, no prazo de 2 (dois) dias contados da publicação 
que provocou o recurso tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

3. Será desconsiderado o recurso entregue em local dife-
rente do estabelecido neste Edital ou fora do prazo estipulado.

4. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e site da Diretoria de Ensino Região - Carapicuíba.

X – DO DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cum-
primento à Lei Federal 10.741, de 01-10-2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si, sendo considerada para esse fim, a 
data do término das inscrições;

b) obtiver maior número de acertos nas questões da: Língua 
Portuguesa se houver;

c) obtiver maior número de acertos nas questões da: Racio-
cínio Lógico e Matemática se houver;

d) obtiver maior número de acertos nas questões da: Conhe-
cimentos Específicos se houver;

e) obtiver maior número de acertos nas questões da: infor-
mática se houver

f) tenha maior idade (até 59 anos) sendo considerada a data 
do término das inscrições; e

g) maior tempo de exercício efetivo da função de jurado, 
que exerceu a função de jurado,

h) maior tempo de exercício efetivo de mesário.
i) encargos de família (maior número de filhos menores 

de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes).

j) persistindo o empate entre os candidatos, depois de 
aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio.

2. Permanecendo o empate, os candidatos empatados serão 
convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado, a 
comparecer em data e local a ser indicado posteriormente para 
participarem de sorteio que definirá a ordem de classificação;

2.1 O não comparecimento dos candidatos convocados ao 
sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comis-
são Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto a 
classificação estabelecida.

XI - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova.
2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-

minado – CE – CTD publicará no Diário Oficial do Estado e 
divulgará no site da Diretoria de Ensino – Região de Carapicuíba, 
duas listas de classificação: uma Geral, para todos os candidatos, 
inclusive aqueles com deficiência e outra Especial, apenas para 
os candidatos com deficiência.

XII – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará com a 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

2. O Processo Seletivo terá a validade de 1 (um) ano 
improrrogável.

XIII - DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados, nominalmente por 
publicação em Diário Oficial do Estado, pela Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado – CE – CTD, para pro-
cederem à escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a ordem 
da classificação por município/ Diretoria de Ensino.

1.1 A relação de vagas poderá sofrer alterações devido a 
atender decisões judiciais, aproveitamento de adidos e extinção/
fusão/desativação de unidades escolares e outras situações não 
previstas.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias da 
data da escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por município/ Diretoria de Ensino. Caso a aplicação 
do percentual de que trata este item resulte em número fracio-
nado, este será elevado até o 1º número inteiro subsequente 
somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco).

3.1. A ordem de convocação dos candidatos com defi-
ciência classificados no concurso público, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar 683, de 18-09-1992, 
alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11-2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) nomeações, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

3.2. Na falta de candidatos portadores de deficiência 
habilitados, as vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observando-se a ordem de classificação.

4. A critério da Diretoria Regional de Ensino de Carapicuíba, 
o candidato poderá ser convocado para escolha de vagas, de 
acordo com as vagas existentes.

IMPORTANTE:
XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 

pelo Diário Oficial do Estado as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino (www.decarapicuiba.educacao.sp.gov.br)

2. A critério da administração, o candidato poderá ser 
convocado:

2.1 – de acordo com sua classificação em âmbito de 
município;

2.2 – de acordo com sua classificação em âmbito de Dire-
toria de Ensino.

3. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência, deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

4. O candidato que não comparecer ou desistir da escolha, 
terá os seus direitos esgotados no processo seletivo regional.


